
 6 – quinta-feira, 06 de Maio de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
§1º Para encaminhamento do Relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na intranet .
Art . 5º os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

ribeirão das Neves, 04 de maio de 2021
renata De oliveira Lima

Delegada de Polícia - Nível Especial - MASP 1 .145 .258-8
Delegada Titular da 3ªDrPC/ribeirão das Neves

Autoridade Policial

PorTAriA Nº 28/2021
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e inventário – CPPi 
no âmbito do Posto De Identificação/Esmeraldas, para cumprimento da 
resolução 8161 de 25/03/2021
A Delegada regional de Polícia Civil da 3ªDrPC/ribeirão das Neves, 
no uso de suas atribuições, e em cumprimento às diretrizes contidas na 
resolução 8 .161 de 25/03/2021,
resolve:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e inven-
tário - CPPI, no âmbito do Posto De Identificação/Esmeraldas, encar-
regada de realizar inventários de verificação, controle, registro, baixa, 
criação e de transferência de bens permanentes e de consumo, bem 
como para promover o inventário anual estabelecido por decretos de 
encerramento do exercício financeiro.
Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada 
pelo(a) servidor(a) renata De oliveira Lima, Delegada De Polícia, 
MASP: 344 .101-1 e composta dos seguintes servidores:
i – Equipe de Bens Permanentes:
Titular: Ana Paula Souza Lima vieira, Tecnico Assitente, MASP 
1 .352 .392-3
Suplente: Eduardo Augusto Meneses Machado, investigador De Polí-
cia, MASP 1061031
ii – Equipe de Bens de Consumo:
Titular: Ana Paula Souza Lima vieira, Tecnico Assitente, MASP 
1 .352 .392-3
Suplente: Eduardo Augusto Meneses Machado, investigador De Polí-
cia, MASP 1061031
Art . 3º A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela consoli-
dação das informações decorrentes do levantamento de bens permanen-
tes e de consumo no âmbito deste Posto De Identificação/ Esmeraldas, 
emissão do relatório Consolidado e posterior encaminhamento à Dire-
toria de Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEi, para a unidade SEi PCMG/SPGF/DLPM/iNvEN-
TÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos,
da resolução 8 .161/2021 .
§1º Para encaminhamento do Relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na intranet .
Art . 5º os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

ribeirão das Neves, 04 de maio de 2021
renata De oliveira Lima

Delegada de Polícia - Nível Especial - MASP 1 .145 .258-8
Delegada Titular da 3ªDrPC/ribeirão das Neves

Autoridade Policial

PorTAriA Nº 29/2021
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e inventário – CPPi 
no âmbito da 4ª DrPC/Taiobeiras para cumprimento da resolução 
8161 de 25/03/2021 .
o Delegado regional da 4ª Delegacia regional de Polícia Civil de 
Taiobeiras, no uso de suas atribuições, e em cumprimento às diretrizes 
contidas na resolução 8 .161 de 25/03/2021,
resolve:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e inven-
tário - CPPi, no âmbito da 4ª Delegacia regional de Polícia Civil de 
Taiobeiras, encarregada de realizar inventários de verificação, controle, 
registro, baixa, criação e de transferência de bens permanentes e de 
consumo, bem como para promover o inventário anual estabelecido por 
decretos de encerramento do exercício financeiro.
Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada 
pelo(a) servidor(a) Gildeilson Almeida Contão e composta dos seguin-
tes servidores:
i – Equipe de Bens Permanentes:
Titular: Gildeilson Almeida Contão, Delegado regional, MASP 
386181-2
Suplente: Karla Patrícia Pereira Campolina, investigadora de Polícia, 
MASP 1411652-9
ii – Equipe de Bens de Consumo:
Titular: Gildeilson Almeida Contão, Delegado regional, MASP 
386181-2
Suplente: Karla Patrícia Pereira Campolina, investigadora de Polícia, 
MASP 1411652-9
Art . 3º A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela conso-
lidação das informações decorrentes do levantamento de bens perma-
nentes e de consumo no âmbito desta 4ª, Delegacia regional de Polícia 
Civil de Taiobeiras emissão do relatório Consolidado e posterior enca-
minhamento à Diretoria de Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEi, para a unidade SEi PCMG/SPGF/DLPM/iNvEN-
TÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos,
da resolução 8 .161/2021 .
§1º Para encaminhamento do Relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na intranet .
Art . 5º os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em
contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

Taiobeiras, 28 de abril de 2021 .

PorTAriA Nº 30/2021
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e inventário – CPPi 
no âmbito da Delegacia de Polícia Civil de Salinas para cumprimento 
da resolução 8161 de 25/03/2021 .
o Delegado de Polícia Civil, no uso de suas atribuições, e em cumpri-
mento às diretrizes contidas na resolução 8 .161 de 25/03/2021,
resolve:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e inven-
tário - CPPi, no âmbito da 24ª Delegacia de Polícia Civil de Salinas, 
encarregada de realizar inventários de verificação, controle, registro, 
baixa, criação e de transferência de bens permanentes e de consumo, 
bem como para promover o inventário anual estabelecido por decretos 
de encerramento do exercício financeiro.

Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada pelo 
servidor José Eduardo Gonçalves Domingos dos Santos, Delegado de 
Polícia Civil, MASP 1 .333 .092-3 e composta dos seguintes servidores:
i – Equipe de Bens Permanentes:
Titular: José Eduardo Gonçalves Domingos dos Santos, Delegado de 
Polícia Civil, MASP 1 .333 .092-3
Suplente: Karine Taise Costa Alves, escrivã de Polícia, MASP 
1 .256 .114-8
ii – Equipe de Bens de Consumo:
Titular: José Eduardo Gonçalves Domingos dos Santos, Delegado de 
Polícia Civil, MASP 1 .333 .092-3
Suplente: Thiago vinicius Pires Murça, investigador de Políica, MASP: 
1 .256 .114-8
Art . 3º A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela conso-
lidação das informações decorrentes do levantamento de bens perma-
nentes e de consumo no âmbito desta 24ª, Delegacia de Polícia Civil 
de Salinas, emissão do relatório Consolidado e posterior encaminha-
mento à Diretoria de Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEi, para a unidade SEi PCMG/SPGF/DLPM/iNvEN-
TÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos, da Resolução 
8 .161/2021 .
§1º Para encaminhamento do Relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na intranet .
Art . 5º os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

Salinas, 28 de abril de 2021 .

PorTAriA Nº 31/2021
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e inventário – CPPi 
no âmbito da Delegacia de Polícia Civil de Salinas para cumprimento 
da resolução 8161 de 25/03/2021 .
o Delegado de Polícia Civil, no uso de suas atribuições, e em cumpri-
mento às diretrizes contidas na resolução 8 .161 de 25/03/2021,
resolve:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e inven-
tário - CPPi, no âmbito da Delegacia de Polícia Civil de São João do 
Paraíso, encarregada de realizar inventários de verificação, controle, 
registro, baixa, criação e de transferência de bens permanentes e de 
consumo, bem como para promover o inventário anual estabelecido por 
decretos de encerramento do exercício financeiro.
Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada pelo 
servidor Everson Francisco de Moura, Delegado de Polícia Civil, 
MASP 1 .333 .861-1 e composta dos seguintes servidores:
i – Equipe de Bens Permanentes:
Titular: Everson Francisco de Moura, Delegado de Polícia Civil, MASP 
1 .333 .861-1
Suplente: ivan Pereira Soares, investigador de Polícia Civil, MASP 
387 .569-7 .
ii – Equipe de Bens de Consumo:
Titular: Everson Francisco de Moura, Delegado de Polícia Civil, MASP 
1 .333 .861-1
Suplente: Edenilson Pereira da rocha, investigador de Polícia, MASP 
1 .412 .882-1
Art . 3º A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela conso-
lidação das informações decorrentes do levantamento de bens perma-
nentes e de consumo no âmbito desta Delegacia de Polícia Civil de São 
João do Paraíso, emissão do relatório Consolidado e posterior encami-
nhamento à Diretoria de Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEi, para a unidade SEi PCMG/SPGF/DLPM/iNvEN-
TÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos, da Resolução 
8 .161/2021 .
§1º Para encaminhamento do Relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na intranet .
Art . 5º os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

São João do Paraíso, 28 de abril de 2021 .

PorTAriA Nº 32/2021
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e inventário – CPPi 
no âmbito da Delegacia de Polícia Civil de Salinas para cumprimento 
da resolução 8161 de 25/03/2021 .
o Delegado regional de Polícia Civil da 4ª Delegacia regional de Polí-
cia Civil de Taiobeiras, no uso de suas atribuições, e em cumprimento 
às diretrizes contidas na resolução 8 .161 de 25/03/2021,
resolve:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e inven-
tário - CPPi, no âmbito da Delegacia de Polícia Civil de rio Pardo 
de Minas, encarregada de realizar inventários de verificação, controle, 
registro, baixa, criação e de transferência de bens permanentes e de 
consumo, bem como para promover o inventário anual estabelecido por 
decretos de encerramento do exercício financeiro.
Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada pelo 
servidor Samuel de Castro inácio, escrivão de Polícia Civl, MASP 
1 .233 .444-7 e composta dos seguintes servidores:
i – Equipe de Bens Permanentes:
Titular: Samuel de Castro inácio, escrivão de Polícia, MASP 
1 .233 .444-7
Suplente: Maurícia de Souza Guerra Tolentino, escrivã de Polícia, 
MASP 1 .233 .051-0
ii – Equipe de Bens de Consumo:
Titular: Samuel de Castro inácio, escrivão de Polícia, MASP 
1 .233 .444-7
Suplente: Maurícia de Souza Guerra Tolentino, escrivã de Polícia, 
MASP 1 .233 .051-0
Art . 3º A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela conso-
lidação das informações decorrentes do levantamento de bens perma-
nentes e de consumo no âmbito desta Delegacia de Polícia Civil de rio 
Pardo de Minas, emissão do relatório Consolidado e posterior encami-
nhamento à Diretoria de Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEi, para a unidade SEi PCMG/SPGF/DLPM/iNvEN-
TÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos, da Resolução 
8 .161/2021 .
§1º Para encaminhamento do Relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na intranet .
Art . 5º os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

rio Pardo de Minas, 28 de abril de 2021 .

PorTAriA Nº 33/2021
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e inventário – CPPi 
no âmbito da Sede do Departamento Estadual de Combate à Corrup-
ção e a Fraudes-DECCoF para cumprimento da resolução 8161 de 
25/03/2021 .
o Dr . Agnelo de Abreu Baeta, Chefe do DECCoF, no uso de suas atri-
buições, e em cumprimento às diretrizes contidas na resolução 8 .161 
de 25/03/2021,

resolve:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e inven-
tário - CPPi, no âmbito da Sede do Departamento Estadual de Combate 
à Corrupção e a Fraudes-DECCoF, encarregada de realizar inventá-
rios de verificação, controle, registro, baixa, criação e de transferên-
cia de bens permanentes e de consumo, bem como para promover o 
inventário anual estabelecido por decretos de encerramento do exer-
cício financeiro.
Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada 
pelo(a) servidor(a) Agnelo de Abreu Baeta, Delegado Geral de Polícia, 
MASP 341 .333-3 e composta dos seguintes servidores:
i – Equipe de Bens Permanentes:
Titular: Magno Aparecido Nobre, investigador de Polícia, MASP 
349 .074-5 .
Suplente: raí rodrigues Tavares, investigador de Polícia, MASP 
1 .241 .892-7 .
ii – Equipe de Bens de Consumo:
Titular: Magno Aparecido Nobre, investigador de Polícia, MASP 
349 .074-5
Suplente: José Gonçalves Coelho Neto, investigador de Polícia, MASP 
1 .174 .166-7 .
Art . 3º A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela consoli-
dação das informações decorrentes do levantamento de bens permanen-
tes e de consumo no âmbito deste Departamento Estadual de Combate 
à Corrupção e a Fraudes-DECCoF, emissão do relatório Consoli-
dado e posterior encaminhamento à Diretoria de Logística, Material e 
Patrimônio .
Art . 4º o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEi, para a unidade SEi PCMG/SPGF/DLPM/iNvEN-
TÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos, da Resolução 
8 .161/2021 .
§1º Para encaminhamento do Relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na intranet .
Art . 5º os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

Belo Horizonte, 04 de maio de 2021 .
Agnelo de Abreu Baeta

Delegado Geral de Polícia
Chefe do DECCoF/SiPJ

Autoridade Policial – MASP 341 .333-3

PorTAriA Nº 34/2021
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e inventário – CPPi 
no âmbito do 2º Departamento de Polícia Civil – Contagem, para cum-
primento da resolução 8161 de 25/03/2021 .
o Chefe do 2º Departamento de Polícia Civil - Contagem, no uso de 
suas atribuições, e em cumprimento às diretrizes contidas na resolução 
8 .161 de 25/03/2021, resolve:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e inven-
tário - CPPi, no âmbito do 2ºDepartamento de Polícia Civil - Con-
tagem, encarregada de realizar inventários de verificação, controle, 
registro, baixa, criação e de transferência de bens permanentes e de 
consumo, bem como para promover o inventário anual estabelecido por 
decretos de encerramento do exercício financeiro.
Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada pelo(a) 
servidor(a) Dr .César Augusto Monteiro Alves Filho, Delegado-Geral 
de Polícia, Masp: 348548-9, e composta dos seguintes servidores:
i – Equipe de Bens Permanentes:
Titular: Lílian Patrícia da Silva, investigadora da Polícia, Masp: 
1458578-0
Suplente: Lindamara Las Casas Machado, investigadora de Polícia, 
Masp: 1458565-7-7;
Suplente: Priscila Graziele de oliveira vasconcelos - Técnico de Polí-
cia, Masp: 1317471-9
ii – Equipe de Bens de Consumo:
Titular: Lílian Patrícia da Silva, investigadora da Polícia, Masp: 
1458578-0
Suplente: Lindamara Las Casas Machado, investigadora de Polícia, 
Masp: 1458565-7-7;
Suplente: Priscila Graziele de oliveira vasconcelos -Técnico de Polí-
cia, Masp: 1317471-9
Art . 3º A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela conso-
lidação das informações decorrentes do levantamento de bens perma-
nentes e de consumo no âmbito deste 2º Departamento de Polícia Civil 
- Contagem, emissão do relatório Consolidado e posterior encaminha-
mento à Diretoria de Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEi, para a unidade SEi PCMG/SPGF/DLPM/iNvEN-
TÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos, da Resolução 
8 .161/2021 .
§1º Para encaminhamento do Relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na intranet .
Art . 5º os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

Contagem, 04 de maio de 2021 .
César Augusto Monteiro Alves Júnior

Delegado-Geral de Polícia
Chefe do 2º Departamento de Polícia Civil

PorTAriA Nº 35/2021
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e inventário – CPPi 
no âmbito da sede do 8º Departamento de Polícia Civil – Governador 
valadares/MG, para cumprimento da resolução 8161 de 25/03/2021 .
vinícius Sampaio da Costa, Delegado-Geral de Polícia Civil - Masp 
959 .902-8, Chefe do 8º Departamento de Polícia Civil de Governador 
valadares, no uso de suas atribuições, e, em cumprimento as diretrizes 
contidas na resolução 8 .161 de 25/03/2021,
resolve:
Art . 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e 
inventário - CPPi, no âmbito da sede do 8º Departamento de Polícia 
Civil – Gov . valadares/MG, encarregada de realizar inventários de veri-
ficação, controle, registro, baixa, criação e de transferência de bens per-
manentes e de consumo, bem como para promover o inventário anual 
estabelecido por decretos de encerramento do exercício financeiro.
Art . 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada pelo 
servidor vinícius Sampaio da Costa, Delegado-Geral de Polícia Civil - 
Masp 959 .902-8, e composta dos seguintes servidores:
i – Equipe de Bens Permanentes:
Titular: Robson Mourão Franklin Dos Santos, Investigador de Polícia, 
Masp 1 .242 .981-7;
Titular: Fabrício Da Silva Ferraz, investigador de Polícia, Masp 
546 .591-9;
Suplente: Antônio Marcos Avelar De Sena, investigador de Polícia, 
Masp 667 .842-9 .
ii – Equipe de Bens de Consumo:
Titular: Fabrício Da Silva Ferraz, investigador de Polícia, Masp 
546 .591-9;
Suplente: Robson Mourão Franklin Dos Santos, Investigador de Polí-
cia, Masp 1 .242 .981-7;
Suplente: Antônio Marcos Avelar De Sena, investigador de Polícia, 
Masp 667 .842-9 .
Art . 3º - A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela con-
solidação das informações decorrentes do levantamento de bens per-
manentes e de consumo no âmbito deste 8º Departamento de Polícia 

Civil/Gov . valadares, emissão do relatório Consolidado e posterior 
encaminhamento à Diretoria de Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º - o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEi, para a unidade SEi PCMG/SPGF/DLPM/iNvEN-
TÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos, da Resolução 
8 .161/2021 .
§1º Para encaminhamento do Relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na intranet .
Art . 5º - os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria, sendo esta Comissão constituída pelo prazo de 02(dois) 
anos .
Art . 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

Governador valadares, 29 de abril de 2021 .
vinícius Sampaio da Costa

Delegado-Geral de Polícia Civil - MASP 959 .902-8
Chefe do 8º Departamento de Polícia Civil

PorTAriA Nº 36/2021
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e inventário – CPPi 
no âmbito 5ª Delegacia regional de Polícia Civil de Juatuba, para cum-
primento da resolução n . 8 .161, de 25/03/2021 .
o Dr . Felipe Fonseca Peres, Delegado regional de Polícia Civil em 
Juatuba/MG no uso de suas atribuições, e em cumprimento às diretrizes 
contidas na resolução n . 8 .161, de 25/03/2021,
resolve:
Art . 1º . Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e inven-
tário – CPPi, no âmbito Delegacia regional de Polícia Civil de Jua-
tuba/MG, encarregada de realizar inventários de verificação, controle, 
registro, baixa, criação e de transferência de bens permanentes e de 
consumo, bem como para promover o inventário anual estabelecido por 
decretos de encerramento do exercício financeiro.
Art . 2º . A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada 
pelo servidor Dr . Felipe Fonseca Peres,, Delegado de Polícia, MASP 
1 .333 .017-7 e composta dos seguintes servidores:
i – Equipe de Bens Permanentes:
Titular: Marina Carneiro Braz, investigadora de Polícia, MASP 
1 .242 .941-1
Suplente: Caio Henrique valente, investigador de polícia, MASP 
1 .256 .45
ii – Equipe de Bens de Consumo:
Titular: Caio Henrique valente, investigador de polícia, MASP 
1 .256 .45
Suplente: Marina Carneiro Braz, investigadora de Polícia, MASP 
1 .242 .941-1
Art . 3º . A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela conso-
lidação das informações decorrentes do levantamento de bens perma-
nentes e de consumo no âmbito desta Delegacia regional de Polícia 
Civil, emissão do relatório Consolidado e posterior encaminhamento à 
Diretoria de Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEi, para a unidade SEi PCMG/SPGF/DLPM/iNvEN-
TÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos, da Resolução 
n . 8 .161/2021 .
§ 1º. Para encaminhamento do Relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na intranet .
Art . 5º . os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º . Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

Juatuba, 30 de abril de 2021 .
Felipe Fonseca Peres

Delegado regional de Polícia Civil em Juatuba

PorTAriA Nº 37/2021
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e inventário – CPPi 
no âmbito da 1ª Delegacia regional de Policia Civil de Patos de Minas, 
para cumprimento da resolução 8161 de 25/03/2021
o Dr . Flávio Henrique da Costa Luciano, Delegado regional de Policia 
Civil em Patos de Minas, no uso de suas atribuições, e em cumprimento 
às diretrizes contidas na resolução 8 .161 de 25/03/2021,
resolve:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e inven-
tário - CPPi, no âmbito da 1ª Delegacia regional de Policia Civil de 
Patos de Minas, encarregada de realizar inventários de verificação, con-
trole, registro, baixa, criação e de transferência de bens permanentes e 
de consumo, bem como para promover o inventário anual estabelecido 
por decretos de encerramento do exercício financeiro.
Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada pelo 
servidor Dr . Flávio Henrique da Costa Luciano, Delegado de Polícia, 
Masp: 1 .145 .142-4 e composta dos seguintes servidores:
i – Equipe de Bens Permanentes:
Titular: Dayana Borges Amorim Ferreira, investigadora de Policia, 
Masp: 1 .112 .406-2
Suplente: Thyara Gomes Fernandes, Técnica Assistente da PCMG, 
Masp: 1 .352 .162-0
ii – Equipe de Bens de Consumo:
Titular: Leiliane da Silva Braga, investigadora de Polícia, Masp: 
1 .061 .097-0
Suplente: Loide Lucinídia Silva Martins, Analista da Policia, Masp: 
1 .357 .017-1
Art . 3º A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela conso-
lidação das informações decorrentes do levantamento de bens perma-
nentes e de consumo no âmbito desta 1ª Delegacia regional de Policia 
Civil de Patos de Minas, emissão do relatório Consolidado e posterior 
encaminhamento à Diretoria de Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEi, para a unidade SEi PCMG/SPGF/DLPM/iNvEN-
TÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos, da Resolução 
8 .161/2021 .
§1º Para encaminhamento do Relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na intranet .
Art . 5º os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

Patos de Minas, 05 de maio de 2021 .
Flavio Henrique da Costa Luciano

Delegado regional de Policia Civil em Patos de Minas

PorTAriA Nº 38/2021
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e inventário – CPPi 
no âmbito da Sede da 4ª Delegacia regional de Polícia Civil de ibirité, 
para cumprimento da resolução 8161 de 25/03/2021 .
o Dr . Sérgio Fernandes Ferreira, Delegado regional da 4ª Delegacia 
regional de Polícia Civil de ibirité, no uso de suas atribuições, e em 
cumprimento às diretrizes contidas na resolução 8 .161 de 25/03/2021,
resolve:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e inven-
tário - CPPi, no âmbito da 4ª Delegacia regional de Polícia Civil de 
Ibirité, encarregada de realizar inventários de verificação, controle, 
registro, baixa, criação e de transferência de bens permanentes e de 
consumo, bem como para promover o inventário anual estabelecido por 
decretos de encerramento do exercício financeiro .
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